
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER
Lei Municipal nº. 15/2025, de 26 de maio de 2025
Rua Ayrton Senna da Silva, S/N - Fone/ (43) 3468 1124   RIO BOM -PR

E-mail: cmdm@riobom.pr.gov.br
                                    

                                       RESOLUÇÃO Nº. 04/2025             
                                             
                               
SÚMULA:. Aprovar o Regimento Interno do CMDM-Conselho

Municipal dos Direitos da Mulher do Município de Rio Bom –

Pr.

                            O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher do Município no uso das

atribuições que lhe confere a Lei  Federal  nº  7.353,  de 29 de agosto de 1985 e a Lei

Municipal nº. 015, de 17 de junho de 2025.

                             Considerando a deliberação da Plenária realizada em 14 de julho de
2025.

                                        RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Regimento Interno do CMDM-Conselho Municipal dos Direitos da Mulher

do Município de Rio Bom –Pr.
   

Art. 2º. – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
                                                  

                                                                     
                               Rio Bom, Rio Bom, 14 de julho de 2025.

Maria Aparecida Novaes dos Santos
Presidente do CMDM
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